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1. Atos da Presidência 
Exonerações e Dispensas 

Portaria TC Nº: 266/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta no Processo TC nº 08450/23, 
  
RESOLVE declarar, a partir de 06/11/2023, a vacância do cargo de 
Auditor de Controle Externo do Quadro Permanente deste Tribunal, 
ocupado pela servidora BRUNA PINHEIRO NEVES, matrícula nº 
3707911, Classe C, Nível 3, em virtude de posse em cargo 
inacumulável. 

  
Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 

Presidente 
  

 
Portaria TC Nº: 268/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
3706290, da função de confiança de Assessor de Procurador, código 
TC-FC-04-D, deste Tribunal. 
  

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente 

 

Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 269/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
3706290, para o cargo comissionado de Secretário de Gabinete, 
código TC-COM-04-C, com lotação na Procuradoria Geral. 
  

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente 

 
Portaria TC Nº: 270/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar PEDRO DE SOUZA FLEURY, matrícula nº 
3707881, para exercer a função de confiança de Assessor de 
Procurador, código TC-FC-04-D, com lotação no Gabinete do 
Procurador Marcílio Toscano Franca Filho. 
  

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente 

 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 267/2023 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE fixar a lotação de MARCUS PAULO GOUVEIA DA COSTA 
E FREIRE, matrícula nº 3708209, na Consultoria Jurídica 
Administrativa deste Tribunal. 
  

Conselheiro ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2425 - 22/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04036/11 (Doc. 83208/19) 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Revisão) 
Exercício: 2010 
Intimados: Eurídice Moreira da Silva (Responsável); José Sinval da 
Silva Neto (Responsável); Carlos Roberto Batista Lacerda 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04036_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83208_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 7 de novembro de 2023 - Nº 3292  
   

 

 

  Página 2 de 18 

(Advogado(a) OAB/PB 9450); Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva 
(Advogado(a)); Afranio Neves de Melo Neto (Advogado(a) OAB/PB 
23667); Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa (Advogado(a) OAB/PB 
12304); Francisco Bezerra de Carvalho Junior (Advogado(a)); George 
Ottavio Brasilino Olegario (Advogado(a)); Jaldemiro Rodrigues de 
Ataide Junior (Advogado(a)); Jorge Ribeiro Coutinho Goncalves da 
Silva (Advogado(a)); Caio Victor Nunes Coelho Marques 
(Advogado(a)); Juliana Coelho Tavares Marques (Advogado(a)); 
Rodrigo Nobrega Farias (Advogado(a) 10220); Yago de Mello E Silva 
Marcolino Gomes (Advogado(a) OAB/PB 26367). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2425 - 22/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03859/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Intimados: Umberto Jefferson de Morais Lima (Gestor(a)); Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05648/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Ricardo Medeiros de Queiroz (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, EXCLUSIVAMENTE, acerca das possíveis eivas 
contábeis constatadas nos relatórios elaborados pelos técnicos deste 
Pretório de Contas. 
  

 
Processo: 04434/22 
Jurisdicionado: Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável 
do Médio Piranha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Intimados: Camila Maria Marinho Rodrigues Alves (Advogado(a) 
OAB/PB 19279). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, os relatórios dos peritos deste Sinédrio de Contas, fls. 157/163 e 
175/176. 
  

 
Processo: 02518/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Intimados: Edglei Amorim do Nascimento (Gestor(a)); Kátia Luciana 
Brasil da Silva Araújo (Contador(a)); Alexandre Aureliano Oliveira 
Farias (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa no tocante às irregularidades apontadas 
pela Auditoria no relatório técnico de fls. 4649/4682. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02403/23 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado(a) OAB/PB 10204). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00501/23 
Sessão: 2422 - 01/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04250/22 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Fabio Andrade Medeiros (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04250/22, referentes ao exame das prestações de contas anuais, 
relativas ao exercício de 2021, sob a responsabilidade do Senhor 
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, na qualidade de gestor da 
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, do Fundo de Modernização 
e Reaparelhamento da PGE –  FUNPE e do Fundo de Investimento 
Permanente para a Recuperação de Ativos –  FUNDO CIRA, 
ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: I) 
JULGAR REGULARES as Prestações de Contas em exame; II) 
RECOMENDAR esclarecer no processo de acompanhamento da 
gestão de 2023 e/ou promover a devida regulamentação do rol de 
atribuições dos cargos comissionados, implementar a carreira de 
apoio jurídico à Procuradoria-Geral, acessível por concurso público de 
provas e títulos, e orientar os técnicos quanto a adequação dos 
aspectos contábeis do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da 
Procuradoria-Geral do Estado –  FUNPEPB; e III) INFORMAR que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 
140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se e 
publique-se. TCE –  Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 
João Pessoa (PB), 01 de novembro de 2023. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03150/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Citados: Jhony Wesllys Bezerra Costa (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04434/22 
Jurisdicionado: Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável 
do Médio Piranha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citados: Karina Vania Camilo de Oliveira Henrique (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2974 - 16/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04746/23 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03859_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05648_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04434_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02518_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02403_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04250_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03150_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04434_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04746_23
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Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Intimados: Adriano Cézar Galdino de Araújo (Responsável); Bruno 
Mouzinho Regis (Interessado(a)); Newton Nobel Sobreira Vita 
(Advogado(a) OAB/PB 10204); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07669/22 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2022 
Citado: Pedro Filipe Araujo de Albuquerque (Advogado(a) OAB/PB 
30558). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07669/22 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2022 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10886/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Citados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02327/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02330/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02333/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04246/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 

Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04681/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Jasmina Farah (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04681/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05151/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05159/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05161/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05199/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05199/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05715/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05753/23 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07669_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07669_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10886_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02327_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02330_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02333_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04246_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04681_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04681_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05151_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05159_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05161_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05199_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05199_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05715_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05753_23
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07502/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10881/20 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Joaquim Jose dos Santos (Gestor(a)); Enio Alessandro 
Silva Cavalcanti (Responsável); Maria Firmino dos Santos Duarte 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11837/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Ivanilda de 
Franca Ferreira (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05468/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Intimados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Ester 
Brasiliana de Souza Pereira (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03724/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065); Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07594/21 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: Marcelo Martins de Sant Ana (Advogado(a) OAB/PB 16373). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido, conforme precedentes. 

 
Processo: 05018/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2014 
Citado: Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07083/23 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Citado: Omar José Batista Gama (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC2-TC 00314/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04728/05 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pilar 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2005 
Interessados: VIRGINIA MARIA PEIXOTO VELLOSO BORGES 
(Gestor(a)); José Benício de Araújo Filho (Ex-Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04728/05, que tratam de denúncia formulada pela Câmara Municipal 
de Pilar, contra o então Prefeito, Sr. José Benício de Araújo Filho, 
envolvendo fatos relacionados ao pagamento irregular de 
gratificações, RESOLVEM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, com fundamento no art. 
08 c/c o art. 11 da Resolução Normativa RN TC nº 02/2023, 
determinar o arquivamento do Processo sem resolução de mérito. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00305/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11033/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Interessados: Antonio Carlos Rodrigues de Melo Junior (Ex-
Gestor(a)); José Ubiratan Correia de Melo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11033/18, que tratam de denúncia apresentada a este Tribunal de 
Contas, em 03/08/2015, através do Documento TC nº 46415/15, pelo 
Sr. José Ubiratan Correia de Melo, então vereador da Câmara 
Municipal de Itabaiana, em face da Prefeitura Municipal daquele 
município, sobre supostas irregularidades ocorridas no exercício de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07502_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10881_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11837_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05468_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03724_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07594_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05018_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07083_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04728_05
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11033_18
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2013, relacionadas à gestão de pessoal e execução de obras públicas, 
RESOLVEM os Conselheiros integrante da 2ª Câmara deste Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, na 
sessão realizada nesta data, em determinar o arquivamento dos autos, 
sem resolução de mérito, reconhecendo-se as hipóteses de incidência 
de prescrição intertemporal, na conformidade do art. 11, parágrafo 
único, da Resolução Normativa TC nº 02/2023. Publique-se e cumpra-
se. Sessão presencial/remota –  2ª Câmara do TCE-PB. João Pessoa, 
31 de outubro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02415/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13551/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)); Ministério Público 
Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13551/18, no tocante ao Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Geraldo Moura Ramos, ACORDAM os Membros da 
2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, em conhecer do presente recurso; e, 
quanto ao mérito, que lhe seja dado provimento parcial, tendo em vista 
a regularização das acumulaçãoes ilegais de cargos públicos na 
Prefeitura de Soledade, mantendo-se a aplicação da multa, no valor 
de R$ 2.000,00, aplicada pelo Acórdão AC2 TC 02461/2022. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02402/23 
Sessão: 3140 - 10/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16317/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Roberto Wagner 
Mariz Queiroga (Gestor(a)); Maria do Rosario Gomes do Nascimento 
(Interessado(a)); Juliana Mateus Ribeiro (Interessado(a)); Victor Assis 
de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
16317/19, e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da auditoria, o parecer do Ministério Público de 
Contas(MPC) e o mais que dos autos consta, ACORDAM os Membros 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, 
em sessão realizada nesta data, em CONCEDER registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria do Rosário Gomes do Nascimento, ex-
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, com lotação na 
Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02430/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03627/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Espedito Rufino dos Santos (Gestor(a)); Debora dos 
Santos Alverga (Interessado(a)); Maian David da Silva 
(Interessado(a)); MAIZA AMANDA DA SILVA (Interessado(a)); Jose 
Adailzo da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata, nesta oportunidade, da verificação de cumprimento do 
Acórdão AC2-TC-00929/23, pelo qual a 2ª Câmara Deliberativa 
decidiu julgar cumprida a Resolução RC2-TC-00171/22 e assinar novo 
prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência 
do Município de Sertãozinho, Sr. Espedito Rufino dos Santos, 
esclarecesse os pontos suscitados pela Auditoria, sob pena de multa 
em caso de omissão e/ou descumprimento, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATVA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na 
conformidade do voto do Relator, em: 1. JULGAR cumprido o Acórdão 
AC2-TC 00929/23; 2. JULGAR LEGAIS e CONCEDER registro aos 
atos concessórios em apreço; 3. ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02403/23 
Sessão: 3139 - 03/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 

Processo: 11833/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Interessados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Elisa 
Peixoto de Macedo (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
11833/20 e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da auditoria, do Ministério Público de Contas e o mais 
que dos autos consta, ACORDAM os Membros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULAR o Pregão 
Presencial SRP 275/2022, do Contrato 270/2020 e dos Termos 
aditivos nº 01 e 02, realizados pela Secretaria de Estado da 
Administração, sob a gestão da Sra. Jaqueline Fernandes de Gusmão, 
então Titular da Pasta, cujo objeto foi a aquisição de veículo 0km tipo 
utilitário de carga, com homologação pelo então Titular da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano, na conformidade do disposto 
no Decreto Estadual 40.004/20 e; II. DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO da matéria, sem prejuízo de eventual adoção de 
medida de desarquivamento, a teor do interesse público e da 
necessidade de subsídio técnico e informacional para outros autos de 
processo, reunidos, por questão de conexão, todos os processos de 
objeto idêntico. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02401/23 
Sessão: 3139 - 03/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12626/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2020 
Interessados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)); Rafaela 
Ribeiro Cananea (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 
12626/20, e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da auditoria, do Ministério Público de Contas e o mais 
que dos autos consta, ACORDAM os Membros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, em: I. JULGAR REGULAR 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 004/2020, decorrente do Pregão Presencial nº 
083/2019, deflagrado pela Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia. I. DETERMINAR A JUNTADA dos presentes 
autos ao Processo TC Nº 05405/20, que tratou da análise do referido 
procedimento, bem como do contrato decorrente. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02441/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01028/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Severino Cordeiro Neto (Gestor(a)); Rosineide Maria 
da Silva Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
01028/21, ACORDAM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, à unanimidade de votos, nesta sessão, em: 
DECLARAR o não cumprimento integral do Acórdão AC2 TC 
01997/2021; e ASSINAR O PRAZO de 30 (trinta) dias ao Sr. Severino 
Cordeiro Neto, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais do Poder Executivo e Legislativo de Água 
Branca, no sentido de justificar a inconsistência referente ao 
congelamento do valor dos quinquênios (R$ 169,50) desde 2013, bem 
como, que seja enviada a legislação na qual se fundamentou o 
aumento verificado no valor dos proventos básicos da segurada, a 
partir de 2022. , sob pena de nova multa e demais cominações legais. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02445/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02012/21 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jasmina Farah (Gestor(a)); Wellington da Silva Ribeiro 
(Gestor(a)); Maria das Gracas Costa Galdino (Interessado(a)); Luciano 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13551_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16317_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03627_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11833_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12626_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01028_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02012_21
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Jose de Farias Xavier (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Maria das Graças Costa Galdino - CPF: 
379.646.314-20, matrícula nº 0001125, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem no(a) Secretaria de Saúde do Município do 
Conde, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª C MARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: I. JULGAR LEGAL e 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; e II. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02404/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03803/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Kaline Gaiao Saraiva (Gestor(a)); Maria Jacileide 
Miguel Rodrigues (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03803/21, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA JACILEIDE MIGUEL RODRIGUES, 
matrícula 30044-6, no cargo de Professora Nível VI, Classe B1, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Educação do Município de Serra Branca, 
em face da legalidade do ato de concessão (Portaria 19/2023) e do 
cálculo de seu valor (fls. 89 e 113). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02444/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04946/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Aliny Cibely Cunha da Silva Farias (Gestor(a)); Pedro 
Gomes Pereira (Ex-Gestor(a)); José Virgolino Junior (Assessor 
Técnico); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04946/21, no tocante ao recurso de reconsideração manejado pelo Ex-
prefeito de Cruz do Espírito Santo, Sr. Pedro Gomes Pereira, em face 
do Acórdão AC2 TC 01737/22, emitido quando da apreciação do 
Pregão Presencial nº 01/2019, cujo objeto é a “ obtenção de registro 
de preços para uma possível contratação de prestação de serviços de 
locação de veículos sem condutores em conformidade com o que 
dispõe o termo de referência deste ato convocatório” , ACORDAM os 
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, na sessão realizada nesta data, em 
tomar conhecimento do presente recurso de reconsideração, vez que 
cumpridos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se todos os termos da decisão atacada. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00302/23 
Sessão: 3142 - 24/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09464/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)); Jace Alves 
de Oliveira (Assessor Técnico); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da análise dos 
aspectos formais do Pregão Presencial nº 14/2021, conduzido pela 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, sob a responsabilidade do 
Prefeito Ricardo Pereira do Nascimento, objetivando a aquisição de 
medicamentos psicotrópicos, destinados ao Hospital Regional, 
Secretaria de Saúde, PAB, UBS, CAPS e CEO, que deu origem aos 
Contratos nº 61, 62 e 63/2021, Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 
61/2021, Termos Aditivos nº 1 e 2 aos Contratos nº 62 e 63/2021 e 
Termos Aditivos nº 3 e 4 ao Contrato nº 62/2021, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA –  TCE/PB, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, em 
ARQUIVAR os presentes autos, sem resolução de mérito, por envolver 
recursos federais, fugindo da competência deste Tribunal de Contas a 
apreciação da matéria, e COMUNICAR a presente decisão ao autor da 
denúncia apresentada no Processo TC 08174/21, anexado às fls. 
629/656. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02443/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10116/21 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2021 
Interessados: Geraldo Antonio de Medeiros (Ex-Gestor(a)); Renata 
Valeria Nobrega (Ex-Gestor(a)); Gilberto Gomes Sarmento 
(Interessado(a)); Thiago Araujo de Sa Leite (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Inspeção Especial 
de Acompanhamento da Gestão, instaurada a partir de denúncia 
insuficientemente formalizada acerca de supostas irregularidades na 
gestão dos recursos do Hospital Regional Deputado Manoel 
Gonçalves de Abrantes, em Sousa (PB), durante o exercício de 2021, 
sob a responsabilidade do Diretor Gilberto Gomes Sarmento, 
ACORDAM os membros da 2ª C MARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, nesta data, conforme o voto do 
Relator, em: I. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS os atos 
administrativos analisados no presente processo de inspeção especial 
de acompanhamento da gestão, referentes ao exercício de 2021; II. 
RECOMENDAR à atual gestão da Secretaria de Estado da Saúde e 
do Hospital Regional Deputado Manoel Gonçalves de Abrantes, em 
Sousa (PB), maior observância dos mandamentos constitucionais e 
das regras constantes na Lei de Licitações, em situações vindouras; e 
III. DETERMINAR a anexação do presente ato ao processo de 
prestação de contas anual do Secretário de Estado da Saúde, relativa 
ao exercício de 2021. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02439/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11757/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
BENEDITA NASCIMENTO SOUSA (Interessado(a)); EDSON ALVES 
DE SOUZA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata, nesta oportunidade, da verificação de cumprimento da 
Resolução RC2-TC-00288/22, pela qual a 2ª Câmara Deliberativa 
decidiu assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor da 
PBPREV adotasse as providências necessárias ao restabelecimento 
da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, na conformidade do voto do Relator, 
em: 1. JULGAR parcialmente cumprida a referida decisão; 2. 
ASSINAR novo prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor da PBPREV 
adote as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, 
conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, denegação dos 
registros dos atos concessivos e de responsabilização da autoridade 
omissa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02440/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11948/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Flavio 
Luciano Nascimento Borges (Interessado(a)); Raphael Alexander 
Rosa Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
11948/21, ACORDAM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, à unanimidade de votos, nesta sessão, em assinar 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03803_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04946_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09464_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10116_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11757_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11948_21
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o prazo de 30 dias ao presidente do IPSEM, Sr. Antônio Hermano de 
Oliveira, para que retifique os cálculos proventuais, dado que o 
provento deve ser proporcional ao tempo de contribuição (art. 40, § 1°, 
inciso I, da CF/88 (com redação dada pela EC n° 41/2003), bem como 
retifique o ato concessório às fls. 37 para fazer constar que se trata de 
proventos proporcionais, e não integrais, sob pena de multa por 
descumprimento da decisão. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00306/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18466/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Celia Regina Diniz (Gestor(a)); Jose Antonio Coelho 
Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Percinaldo Santos Toscano (Interessado(a)); Thales 
Linhares de Azevedo (Advogado(a) OAB/PB 14790); Roberto Alves de 
Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065); Thiago Arraes Alves Lima 
(Advogado(a) OAB/PE 026489); Enio Silva Nascimento (Advogado(a) 
OAB/PB 11946). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 18466/21, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor da 
PBPREV adote as providências necessárias ao restabelecimento da 
legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00307/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18746/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ADRIANA 
ALBINO GONÇALVES (Interessado(a)); JOSE VIEIRA DE LACERDA 
(Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no do Processo TC 18746/21 RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o gestor da 
PBPREV, adote as providências necessárias ao restabelecimento da 
legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e de responsabilização da 
autoridade omissa. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02414/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04987/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2022 
Interessados: José Elias Borges Batista (Gestor(a)); Elenilda da 
Conceicao (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) 
OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04987/22, no tocante ao Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. José Elias Borges Batista, prefeito municipal de Gurjão, contra a 
decisão consubstanciada no Acórdão AC2 TC 00824/2023, 
ACORDAM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, em 
TOMAR CONHECIMENTO do recurso, por atendidos os pressupostos 
de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se in totum a decisão recorrida. Publique-se e intime-se. 
TCE/PB –  Sessão Presencial/Remota da Segunda Câmara. João 
Pessoa, 31 de outubro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02429/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06855/22 

Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Allyson Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)); 
Maria Aparecida Benedito da Silva (Interessado(a)); LUCAS 
HENRIQUE BENEDITO DA SILVA GOMES (Interessado(a)); Everaldo 
da Silva Gomes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos, os autos do Processo acima 
qualificado que trata do exame da legalidade dos atos de PENSÕES 
VITALÍCIA/TEMPORÁRIA concedidas a Sra. Maria Aparecida 
Benedito da Silva e Lucas Henrique Benedito da Silva Gomes, 
beneficiários do ex-servidor Everaldo da Silva Gomes, matrícula n.º 
1878, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na secretaria de Infraestrutura do Município de Bananeiras/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAIS e CONCEDER REGISTROS aos referidos atos de pensões. 
2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02257/23 
Sessão: 3140 - 10/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07945/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)); Eurenice Alves 
Souza de Franca (Interessado(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) 
OAB/PB 14610). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, EURENICE ALVES SOUZA DE FRANÇA, 
matrícula Nº 529303 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02416/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09891/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Marcilio Farias da Silva (Gestor(a)); Ernando 
Souza de Sales (Assessor Técnico); Pedro Gustavo Soares de Lima 
(Advogado(a)); Manolys Marcelino Passerat de Silans (Advogado(a) 
OAB/PB 11536); Mateus de Barros Correia (Advogado(a) OAB/PE 
44176). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09891/22, no tocante aos embargos de declaração manejados pelo 
Prefeito de Santa Cecília, José Marcílio Farias da Silva, contra os 
termos do Acórdão AC2 TC 02074/2023, emitido quando da análise do 
Recurso de Reconsideração emitido quando da análise do Recurso de 
Reconsideração, em face do Acórdão AC2-TC 01516/2023, 
ACORDAM os Conselheiros da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em tomar conhecimento dos presentes 
embargos de declaração, vez que cumpridos os pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, rejeitá-los, ante a falta de qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada por meio 
do Acórdão AC2 TC 02074/2023. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02427/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01389/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); IVONETE 
PEREIRA MOUZINHO (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr.(a) Ivonete Pereira Mouzinho, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18466_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18746_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04987_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06855_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07945_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09891_22
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matrícula n.º 142.697-4, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, com lotação na Secretaria de Estado da Educação, Ciências 
e Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1. 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02433/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01774/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Maria de Lourdes 
Domingos dos Santos (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de Sousa 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES 
DOMINGOS DOS SANTOS, no cargo de Cozinheira, matrícula nº 
34.118-5, lotado(a) no(a) Secretaria de Saúde do Município de João 
Pessoa, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “ b" 
da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02428/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02439/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
SEBASTIAO LOPES DA SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr.(a) Sebastião Lopes da Silva, 
matrícula n.º 5.341-4, ocupante do cargo de Operador de 
Equipamento Rodoviário VI7, com lotação no Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1. JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria. 2. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02432/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03653/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Nieuda 
Romero de Melo Morais (Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa 
Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria por invalidez do(a) 
servidor(a) NIEUDA ROMERO DE MELO MORAIS, no cargo de 
Enfermeiro II, matrícula nº 14148, lotado(a) na Secretaria de Saúde do 
Município de Campina Grande, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso I da CF/88 (Redação dada pela EC 41/2003) c/c art. 1º da Lei 
10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02410/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05027/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Rosileide 
Pereira Figueredo de Souza (Interessado(a)); Raphael Alexander 
Rosa Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05027/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ROSILEIDE PEREIRA FIGUEIRÊDO DE 
SOUZA, matrícula 26.313-3, no cargo de Professora da Educação 
Básica I, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação do Município de 
Campina Grande, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A 0075/2023) e do cálculo de seu valor (fls. 74 e 79). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02434/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05099/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MANOEL 
MARCOS CORDEIRO (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MANOEL MARCOS CORDEIRO, no 
cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 92.214-5, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02424/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05197/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Adilia Agnela 
Cruz Alves (Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa Romero 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Invalidez do(a) Sr(a). 
Adília Agnela Cruz Alves, matrícula n.º 12351, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02423/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05202/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Inalda 
Clemente Pereira Sousa (Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa 
Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Inalda 
Clemente Pereira Sousa, matrícula n.º 13271, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02421/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
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Eletrônico 
Processo: 05372/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ROSE 
MERRI DANTAS DE ASSIS SOARES (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Rose Merri Dantas de Assis Soares, 
matrícula n.º 145.542-7, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02435/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05485/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); TWILLSA 
MARIA LUNA TIMOTEO (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) TWILLSA MARIA LUNA TIMOTEO, no 
cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 131.111-5, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02437/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05531/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA 
BENIGNA DINIZ VENTURA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária do(a) servidor(a) 
MARIA BENIGNA DINIZ VENTURA, no cargo de Assistente 
Legislativo, matrícula nº 271.408-6, lotado(a) no(a) Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02413/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05559/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ZILDA 
GONÇALVES PAULINO DE SOUSA (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05559/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ZILDA GONÇALVES PAULINO DE SOUSA, 
matrícula 93.562-0, no cargo de Professora de Educação Básica 1, 

lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 0488/2023) e do cálculo 
de seu valor (fls. 54/55). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02412/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05917/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA 
MARTHA FORMIGA VERISSIMO (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05917/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA MARTHA FORMIGA VERÍSSIMO, 
matrícula 114.841-9, no cargo de Professora de Educação Básica 3, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 0650/2023) e do cálculo 
de seu valor (fls. 58/59). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02438/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06032/23 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Interessados: Rubens Falcao da Silva Neto (Gestor(a)); Petronio 
Wanderley de Oliveira Lima (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06032/23, que tratam do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11078/22, 
decorrente da Concorrência nº 11027/22, realizada pelo Secretaria da 
Infraestrutura do Município de João Pessoa, tendo como responsável 
o Sr. Rubens Falcão da Silva Neto, objetivando a construção do 
Centro de Educação Integrada –  CEI –  Fase II em João Pessoa-PB, 
no total de R$ 8.729.048,26. O referido termo aditivo visa o acréscimo 
de serviços ao contrato em referência, alterando o seu valor contratual 
em R$624.136,52, que correspondeu a um percentual de 7,15%, 
passando o valor contratual para R$9.353.184,78, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, em julgar 
regular o referido Termo Aditivo, determinando o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02422/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06038/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); EDNA 
TELMA MOREIRA DOS SANTOS (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Edna Telma Moreira dos Santos, matrícula 
n.º 141.172-1, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02419/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06745/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05372_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05485_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05531_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05559_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05917_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06032_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06038_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06745_23
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Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
ROBERTO DO NASCIMENTO LIMA (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Roberto do Nascimento Lima, matrícula n.º 
129.909-3, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02409/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06814/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); JOSE 
IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06814/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSÉ IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula 144.593-6, no cargo de Professor de Educação Básica 3, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 0610/2023) e do cálculo 
de seu valor (fls. 56/57). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02431/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07307/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Laila Caroline 
Silveira Braga (Interessado(a)); Jose de Arimateia Barboza 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ DE ARIMATEIA BARBOZA, no 
cargo de Trabalhador III, matrícula nº 8103, lotado(a) na Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente do Município de Campina Grande, 
tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III e parágrafo único da 
EC 47/05, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei 
Complementar nº 045/2010, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02406/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07308/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Laila Caroline 
Silveira Braga (Interessado(a)); Gracita Vasconcelos de Oliveira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07308/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) GRACITA VASCONCELOS DE OLIVEIRA, 
matrícula 26.365-6, no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria - A 0127/2023) e do 
cálculo de seu valor (fls. 89 e 92). 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02411/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07468/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); VILMA PACHECO JOAQUIM 
MACIEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07468/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) VILMA PACHÊCO JOAQUIM MACIEIRA, 
matrícula 144.477-8, no cargo de Professora de Educação Básica 3, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 1232/2023) e do cálculo 
de seu valor (fls. 49/50). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02436/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07492/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JOSE SEVERINO DA COSTA 
BARBOSA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ SEVERINO DA COSTA 
BARBOSA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
70.355-9, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02420/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07603/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ANA MARCIA LUNA DE 
MORAIS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Ana Márcia Luna de Morais, matrícula n.º 
77.523-1, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02408/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07607/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Luziane Alves 
Heckendorff (Interessado(a)); Silvina de Fátima Alves de Araújo 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07607/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SILVINA DE FÁTIMA ALVES DE ARAÚJO, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06814_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07307_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07308_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07468_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07492_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07603_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07607_23
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matrícula 14.721-4, no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 
lotado(a) no(a) Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria 
265/2023) e do cálculo de seu valor (fls. 107/108 e 113). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02425/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07630/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Luziane Alves 
Heckendorff (Interessado(a)); Lourdes Ferreira Leite (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Lourdes Ferreira Leite, matrícula n.º 07.818-
2, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, com 
lotação no(a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02405/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07663/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
MARGARIDA MARIA PEREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07663/23, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARGARIDA MARIA PEREIRA, matrícula 
146.524-4, no cargo de Professora de Educação Básica 3, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 01205/2023) e do cálculo de seu valor 
(fls. 61/62). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02418/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07664/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); EUDEZIA 
TARGINO VIANA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Eudezia Targino Viana, matrícula n.º 72.017-
8, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02417/23 
Sessão: 3143 - 31/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08239/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Interessados: Cícero de Lucena Filho (Gestor(a)); Meraki Comercio E 
Servicos Ltda. (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08239/23, que tratam de denúncia, com pedido de medida cautelar, 
encaminhada pela empresa MERAKI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB, 
referente ao Pregão Eletrônico Nº 6.058/2023, cujo objeto é o registro 
de preços para eventual aquisição de kits de enxoval, para atender as 

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social SEDES, 
ACORDAM os Conselheiros integrante da 2ª Câmara Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, na sessão 
realizada nesta data, em: I. CONHECER e CONSIDERAR 
improcedente a Denúncia apresentada, arquivando-se os autos; e II. 
COMUNICAR a decisão ao Denunciante. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04532/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. de Poço José de 
Moura 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Onofre Ferino de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07412/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. de Poço José de 
Moura 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Onofre Ferino de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00233/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Interessados: Sr(a). Francinildo Pimentel da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01595/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alagoa Nova, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francinildo Pimentel da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Não há nova regra de cálculo 
para aposentadoria compulsória; b) O art. 2°, § 1°, I, a, da Lei 
Complementar Municipal n° 74/2021 previu as idades mínimas de 
aposentadoria permanente para os servidores em geral, sem respaldo 
em ELOM; c) O art. 35, I e II, da Lei Municipal n° 513/2021, que trata 
do cálculo da aposentadoria do servidor com deficiência, traz 
inconsistência quanto ao cálculo da média; d) A Lei Municipal n° 
513/2021 previu todos os requisitos para as regras de transição, em 
seus arts. 38, 39 e 40, em conflito com o art. 40, § 1°, III, da CF/1988. 
Alerta emitido conforme relatório de acompanhamento fls. 87-89, 
inserto no processo TC nº 0769/23. 

 
Processo: 00277/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Interessados: Sr(a). Fábio Rolim Peixoto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01592/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caldas Brandão, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Fábio Rolim Peixoto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) a inexistência de nova regra para a 
aposentadoria compulsória; b) os arts. 8º, 9º e 10 da LC n° 30/2022 
preveem regras de transição com alguns requisitos conflitantes com o 
art. 5° da Emenda à Lei Orgânica, o qual não ressalvou à lei 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07630_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07663_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07664_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08239_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04532_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07412_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00233_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00277_23
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complementar dispor de modo contrário sobre eles; c) o art. 14, § 3°, 
da LC n° 30/2022 estabelece hipótese de acumulação de pensão por 
morte, se o dependente for inválido ou pessoa com deficiência, o que 
viola o art. 24 da EC n° 103/2019; d) o art. 2° da LC n° 30/2022 não 
dispõe sobre a forma de cálculo das regras permanentes de 
aposentadoria. Por isso, todo o dispositivo é ineficaz e, assim, 
permanecem aplicáveis as disposições do art. 2° da Emenda à Lei 
Orgânica. Alerta emitido conforme relatório de acompanhamento, fls. 
33-35, inserto no proc. TC 0755/23. 

 
Processo: 00289/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01594/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 
106/110 do Processo TC n.º 00765/23, evidenciou as seguintes 
inconsistências na legislação previdenciária municipal, após a 
promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 103/2019: a) idade 
mínima para as aposentadorias voluntárias definida através de 
normativo (Lei Complementar) divergente do exigido pela Constituição 
Federal (emenda à Lei Orgânica); b) possível imprecisão na redação 
do texto do art. 20, § 6º, inciso II da Lei Complementar Municipal n.º 
007/2020, uma vez que, do modo como descrito, a condição para o 
cálculo dos proventos de aposentadoria é desvantajosa quanto maior 
o tempo de contribuição do servidor; e c) criação de condições 
especiais para requerimento de aposentadorias e pensões para o 
cargo de guarda civil municipal não ressalvado pelo art. 40, § 4º, da 
CF/88 (redação dada pela EC n.º 103/2019).  

 
Processo: 00306/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Interessados: Sr(a). Nobson Pedro de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01593/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Esperança, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nobson Pedro de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) os arts. 31, 32 e 33 da Lei n° 474/2022 preveem requisitos 
para a concessão das aposentadorias especiais, o que viola o art. 40, 
§§ 4ºA, 4º-C e 5º, da CF/1988, com redação dada pela EC n° 
103/2019. Tais requisitos já tinham sido fixadas pelas espécies 
normativas adequadas anteriormente (Emenda à Lei Orgânica e a LC 
n° 90/2019); b) o art. 30, III, descreve os requisitos da regra 
permanente de aposentadoria, o que viola tanto o art. 40, § 1°, III, da 
CF/1988, com redação dada pela EC n° 103/2019, quanto a Emenda à 
Lei Orgânica e a LC n° 90/2019, que impuseram a vinculação à União 
para tal hipótese; c) os arts. 38, 39 e 40 da Lei n° 474/2022 preveem 
regras de transição com alguns requisitos conflitantes com o art. 79-A 
da Lei Orgânica, com redação dada pela Emenda, o que viola tanto o 
art. 40, § 1°, III, da CF/1988, com redação dada pela EC n° 103/2019, 
quanto a norma superior local, que não ressalvou à legislação inferior 
dispor de modo contrário sobre eles; d) o art. 45, § 2°, I, da LC n° 
03/2022 estabeleceu redutor de 80% para a faixa das pensões por 
morte inferior ou igual ao salário mínimo, em desrespeito ao art. 24, § 
2°, da EC n° 103/2019. Alerta emitido conforme relatório de 
acompanhamento, fls. 162-164, inserto no Proc. TC 734/23. 

 
Processo: 00332/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Interessados: Sr(a). Maria Dalva Lucena de Lima (Gestor(a)) 

Alerta TCE-PB 01597/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria Dalva Lucena de Lima, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Inconsistências detectadas nos autos do Proc. TC nº 
00758/23 - págs. 5/10, conforme segue: 1) Ao chefe do Poder 
Executivo quanto às inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, em relação à Emenda Constitucional 103/2019, apontada 
no presente relatório: a. O Art. 45, § 2º, I da LM 424/21 estabeleceu 
redutor, nos casos de acumulação, para os benefícios com valor igual 
a um salário mínimo, em desacordo com o Art. 24, § 2º da EC 103/19. 
b. O Art. 5º da LM 459/22 traz hipótese de aposentadoria voluntária, 
através do Art. 30, III, “ c”  da LM 424/21, em desacordo com o Art. 
30, III, “ b” ; além de ter sido adotado meio incompatível com o exigido 
pelo Art. 40, § 1º, III da CF/88. c. Conflito entre o Art. 38, § 2º da LM 
424/21 e o Art. 4º, § 2º da EC 103/19, referenciado pelo Art. 108-D, I 
da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela ELOM 001/20). d. 
Conflito entre o Art. 39, V da LM 424/21 e o Art. 20, IV da EC 103/19, 
referenciado pelo Art. 108-D, II da Lei Orgânica Municipal (redação 
dada pela ELOM 001/20). e. Ausência de definição da referência de 
tempo de contribuição para o cálculo do fator de proporcionalidade a 
ser aplicado nos proventos das aposentadorias compulsórias. 2) Ao 
Gestor do RPPS para que acompanhe junto ao Executivo as 
resoluções da inconsistência verificada na legislação previdenciária.  

 
Processo: 00343/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Interessados: Sr(a). Lucas Goncalves Braga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01596/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marizópolis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lucas Goncalves Braga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 147/150, evidenciou as 
seguintes inconsistências na legislação previdenciária municipal, após 
a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 103/2019: a) 
inexistência de emenda à Lei Orgânica Municipal a disciplinar as 
idades mínimas das regras permanentes de aposentadoria dos 
servidores em geral; b) não houve referendo às revogações de que 
trata o art. 36, inciso II, da EC n° 103/2019; c) não foi estabelecido 
requisitos de idade e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores com deficiência; d) o disposto no art. 13, 
§ 2°, da Lei Complementar Municipal n.° 358/2021 amplia a 
possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para 
atividades que prejudiquem a integridade física, sem previsão 
constitucional para tal; e e) o art. 13, § 13, da mencionada lei 
complementar faz referência a dispositivo constitucional inexistente, 
considerando a redação atual da Carta Magna. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 83463/23 
Número da Licitação: 00015/2023 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: TERCEIRA CHAMADA - Prestação de serviços de engenharia 
para instalação do sistema de automação das estações elevatórias 
EB8(ES.A078.EE0362 (-7.121308,-37.03427)), EB9(ES.A078.EE0365 
(-7.123357,-36.941704)) e EB10(ES.A078.EE0368(-7.100204,-
36.83848)) e também das cidades abastecidas por elas a serem 
prestados nos municípios Passagem, Areia de Baraúnas e Salgadinho 
integrantes do Sistema (Integrado) de Abastecimento dÁgua na 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00289_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00306_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00332_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00343_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=83463_23
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Gerência Regional das Espinharas, de acordo com o Projeto Executivo 
e seus anexos, as Normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
Data do Certame: 30/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Licitação-e do Banco do Brasil - ID Nº 1025184 
Valor Estimado: R$ 431.720,12 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 105078/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NESTE 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 
Data do Certame: 07/12/2023 às 08:30 
Local do Certame: PM SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CPL 
Valor Estimado: R$ 3.101.463,81 
Observações: Governo Federal/CEF (Convenio nº 927794/2022) 
Transferência Especial (Plano de Ação 09032023-033933) Governo do 
Estado da paraíba (Convenio FDE nº 010/2023) 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 105730/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHOPB, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. 
Data do Certame: 17/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Frei MArtinho 
Valor Estimado: R$ 184.311,41 
Observações: Adiamento da abertura em virtude de retificação no 
edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 109939/23 
Número da Licitação: 00085/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL GRADUADO EM MEDICINA VETERINÁRIA PARA 
REALIZAR CIRURGIAS DE CASTRAÇÕES EM GATAS E CADELAS 
NO ÂMBITO DESTE MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 20/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 11.480,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 110576/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Leilão (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Alienação 
Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS, INSERVÍVEIS PARA O 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ/PB. 
Data do Certame: 21/11/2023 às 10:30 
Local do Certame: Passo Municipal e www.marcotulioleiloes.com.br 
Valor Estimado: R$ 331.300,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 110813/23 
Número da Licitação: 00022/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE UTENSILIOS DE COPA E 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITMBU 
Data do Certame: 16/11/2023 às 10:01 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 260.881,65 

 
Jurisdicionado: Companhia Docas da Paraíba 
Documento TCE nº: 110832/23 
Número da Licitação: 00015/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento de 6000 (seis mil) cestas básicas), conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 110837/23 
Número da Licitação: 00105/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TALONÁRIO DE NOTIFICAÇÃO TIPO B1 E 
TALONÁRIO DE RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL LISTAS: C1, 
C4 E C5, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO PB. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 110838/23 
Número da Licitação: 00110/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO SADT 
(GASTROENTEROLOGIA), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABEDELO. 
Data do Certame: 17/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Documento TCE nº: 110848/23 
Número da Licitação: 00012/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA COMUNIDADE TAPERA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB (REP) 
Data do Certame: 17/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA DO CONGO - SETOR DE 
LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 266.380,73 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna 
Documento TCE nº: 110885/23 
Número da Licitação: 00026/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS INFANTIS, MATERIAL PARA 
UTENSÍLIOS E DIVERSOS DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE UIRAÚNA. 
Data do Certame: 01/08/2023 às 08:30 
Local do Certame: R: Silvestre Claudino, Uiraúna-PB 
Valor Estimado: R$ 233.829,78 
Observações: É valido salientar que, essa licitação já foi protocolada 
na login da prefeitura municipal de Uiraúna, sob no numero de 
protocolo de nº 78806/23 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 110909/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAQAO de EMPRESA (S) para EXECUgAO DE 
OBRA DE ENGENHARIA: LOTE I - REFORMA DA PRAQA FREI 
DAMIAO; LOTE II - CONSTRUgAO DE VELORIO MUNICIPAL. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - 
PB 
Valor Estimado: R$ 233.304,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 110921/23 
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Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus, 
motorização mínima de 2.3, diesel, manual, 04 cilindros, com 
capacidade mínima de 15 + 01 lugares, (ano/modelo de fabricação: 
2023 ou superior) para atender as necessidades do município de 
Santana dos Garrotes/PB, conforme especificações constantes no 
termo de referência do edital, que obedecerá às disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n 10.024 
de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores. 
Data do Certame: 14/11/2023 às 14:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 110923/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EMPREITADA POR MENOR 
PREÇO GLOBAL DE OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DE RUAS NO MUNICÍPIO DE 
SERTÃOZINHO/PB. 
Data do Certame: 30/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho - 
PB. 
Valor Estimado: R$ 999.544,50 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 110942/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para Construção da Câmara 
Municipal de Remigio 
Data do Certame: 14/11/2023 às 14:30 
Local do Certame: RUA JOÃO PESSOA, 63 - CENTRO - REMIGIO  
Valor Estimado: R$ 526.884,51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 110972/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Alienação 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL À TÍTULO 
PRECÁRIO E ONEROSO DE ESPAÇOS PÚBLICOS LOCALIZADO 
NO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO CARLOS VIDAL DE 
NEGREIROS 
Data do Certame: 05/12/2023 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA CPL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GURJÃO 
Valor Estimado: R$ 39.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 110973/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO tipo Van/Minibus 
Data do Certame: 14/11/2023 às 15:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 110974/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO tipo PICK-UP 
Data do Certame: 17/11/2023 às 15:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 110978/23 

Número da Licitação: 00029/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde -veículo de transporte 
sanitário (com acessibilidade - 1 cadeirante) para o município de São 
José do Bonfim/PB, através de Recursos da Proposta do Ministério da 
Saúde nº 36000464234202200. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: Portal Compras Publicas  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 110995/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de engenharia 
na pavimentação de paralelepípedos em 01 (uma) rua do município de 
Princesa Isabel/PB, conforme planilhas. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 11:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 277.484,02 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 110996/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de engenharia 
na Construção do Mercado Público do município de Princesa 
Isabel/PB, referente ao Convênio de n 914321/2021 do Ministério das 
Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, conforme 
planilhas. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 938.607,10 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 111007/23 
Número da Licitação: 00029/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição 
parcelada de combustíveis diversos, destinado a esta Prefeitura 
Data do Certame: 17/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Documento TCE nº: 111015/23 
Número da Licitação: 00031/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços que Objetiva a eventual aquisição de 
CESTAS BÁSICAS, atendendo orientação da Lei Federal 8.742 de 07 
de Dezembro de 1993 - LOAS e da Lei Municipal nº 444 de 05 de 
Junho de 2017, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência 
Data do Certame: 14/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Documento TCE nº: 111034/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO COM MAIOR DESCONTO 
OFERTADO DE MEDICAMENTOS DE A a Z DA LINHA FARMA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE 
SAÚDE DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 14/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: PM PARARI - CPL 
Valor Estimado: R$ 550.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Documento TCE nº: 111035/23 
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Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS 
DIÁRIOS DE TRANSPORTE DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARARI 
Data do Certame: 14/11/2023 às 14:00 
Local do Certame: PM PARARI - CPL 
Valor Estimado: R$ 204.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 111060/23 
Número da Licitação: 00087/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GRADUAL E 
PARCELADA DE GÁS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETÁRIAS DESTE MUNICIPIO NO ANO DE 2024, 
CONFORME TRMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 21/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasnet.gov.br 
Valor Estimado: R$ 246.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 111068/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo automóvel 0km de 07 lugares, 
vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo 
próprio fabricante, conforme o Termo de referência, destinado a 
Secretaria de Educação deste município. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 111073/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo automóvel 0km, tipo Pick-Up, cabine 
dupla, 4x4, vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante 
ou pelo próprio fabricante, conforme o Termo de referência, destinado 
a Secretaria de Educação deste município 
Data do Certame: 16/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 111086/23 
Número da Licitação: 00049/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à 
merenda escolar e manutenção das atividades das secretarias 
diversas e fundo municipal de saúde 
Data do Certame: 14/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL NA PREFEITURA DE GURINHÉM 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 111103/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de fornecimento 
parcelada de pneus, câmaras e prestação de serviço de alinhamento e 
balanceamento da frota veicular do município de Vieirópolis 
Data do Certame: 14/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: rua Central, s/n, Centro, Vieirópolis-PB - 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 111107/23 
Número da Licitação: 00021/2023 

Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de fornecimento 
parcelada de pneus, câmaras e prestação de serviço de alinhamento e 
balanceamento da frota veicular do município de Vieirópolis 
Data do Certame: 14/11/2023 às 10:30 
Local do Certame: rua Central, s/n, Centro, Vieirópolis-PB - 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 111137/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos destinados a prestação de 
serviços de transporte na Saúde conforme Emenda Parlamentar nº 
490/2023, e 01 (um) veículo destinado a prestação de serviço de 
transporte de materiais na Secretaria de Educação conforme 
especificações contidas no termo de referência. 
Data do Certame: 14/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 340.996,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 111157/23 
Número da Licitação: 00049/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviço de aluguel veicular sem condutor 
conforme memorial descritivo, tipo passeio 4 portas, com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros dianteiros elétricos, 
caracterizado e equipado tipo viatura destinado ao exercício da 
Guarda Municipal Patrimonial do município de Uiraúna. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 08:15 
Local do Certame: R: Silvestre Claudino, Uiraúna-PB 
Valor Estimado: R$ 81.907,68 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 111168/23 
Número da Licitação: 00037/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM PLOTAGEM PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 13:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 111175/23 
Número da Licitação: 02008/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD). 
Data do Certame: 17/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão de licitação 
Valor Estimado: R$ 251.333,29 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 111184/23 
Número da Licitação: 00100/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E/OU 
SUBSTITUIÇÃO DE TONNERS DE IMPRESSORAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO SETOR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CABEDELO 
Data do Certame: 17/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 111192/23 
Número da Licitação: 00036/2023 
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Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO E CONTROLE 
TECNOLÓGICO PARA A OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, NO ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 30/11/2023 às 15:00 
Local do Certame: Licitação-e do Banco do Brasil - ID Nº 1025963 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 111204/23 
Número da Licitação: 00022/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobiliário, material permanente e eletrodomésticos, a fim de atender 
as demandas das secretarias municipais. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 09:01 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 810.492,59 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Documento TCE nº: 111214/23 
Número da Licitação: 40013/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de 
engenharia na Execução da reforma da praça Padre Guilherme Town 
e Rodoviária no Município de Coremas, conforme planilha 
orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Repasse do Governo 
Estadual Emenda 413/2023l (conveio estadual) e Emenda Impositiva 
nº 26/2023 Próprio (Diversos) do Município. 
Data do Certame: 13/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro de Cultura Shaolin 
Valor Estimado: R$ 554.317,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 111220/23 
Número da Licitação: 00086/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO UTILIZADO NA OPERAÇÃO 
DE COMPRA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO 
DIESEL) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA/PB 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Documento TCE nº: 111236/23 
Número da Licitação: 00022/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preço para aquisição de forma parcelada de 
materiais de construção destinados a todas as secretarias do 
Município de Poço Dantas/PB. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 111239/23 
Número da Licitação: 00031/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS, MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIÊNE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS 
DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE - PB 

Data do Certame: 21/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 111244/23 
Número da Licitação: 00021/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAL 
ELÉTRICO EM GERAL E MATERIAL HIDRAULICO PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
JOÃO DO RIO DO PEIXE PB 
Data do Certame: 20/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 111281/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global para 
realizar a requalificação e ampliação da Av. Monsenhor Vicente de 
Freitas, no Município de Sousa/PB, conforme Plano de Ação 
09032021-009256, discriminados e quantificados nos anexos do edital. 
Data do Certame: 30/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa, Setor de Licitação 1° Andar 
Valor Estimado: R$ 2.616.776,66 
Observações: Informações através do e-mail 
cplsousa2017@yahoo.com. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 111282/23 
Número da Licitação: 10006/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM RAIO X E SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO, COM 
ALIMENTADOR MONOCASSETE CONFORME A ESPECIFICAÇÃO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 10/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
Valor Estimado: R$ 282.247,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 111283/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS LOCALIZADAS NO 
PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB - 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1084299-90 
Data do Certame: 22/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Boqueirão 
Valor Estimado: R$ 995.778,79 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Documento TCE nº: 111287/23 
Número da Licitação: 40014/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços de 
engenharia na Execução de pavimentação em paralelepípedo de 
diversas ruas no Município de Coremas-PB, conforme planilha 
orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Próprio (Diversos) do 
Município. 
Data do Certame: 16/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro de Cultura Shaolin 
Valor Estimado: R$ 456.637,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Documento TCE nº: 111290/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PARA FEIRA DE 
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EXPOSIÇÃO DE GADO NO MUNICÍPIO DE ZABELÊ-PB 
Data do Certame: 16/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 
Valor Estimado: R$ 543.540,41 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 111291/23 
Número da Licitação: 00058/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROP. 
11153600000122001 e PROP. 11153600000123001 
Data do Certame: 14/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 43.234,94 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 111295/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PORTAL TURISTICO DE ENTRADA DA CIDADE DE SANTA 
HELENA-PB, CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES 
ARQUITETONICA. PLANO DE AÇÃO 09032023-2-041872 
Data do Certame: 22/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA 
Valor Estimado: R$ 567.278,98 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 111305/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PRAÇA RAIMUNDO DE MOURA NONATO DO 
DISTRITO DE MELANCIAS EM SANTA HELENA - PB, CONFORME 
PLANO DE AÇÃO 09032023-2-041872 
Data do Certame: 23/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA 
Valor Estimado: R$ 223.030,37 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Documento TCE nº: 111311/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA AMPLIAÇÃO DA UBS ANTONIO ABRANTES DE LIMA 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA, CONFORME 
PROPOSTA Nº 11245.2870001/23-013 
Data do Certame: 21/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA 
Valor Estimado: R$ 785.230,86 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 111325/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para possível aquisição gradativa de gás 
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), acondicionado em botijão de 13 KG. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 111331/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de sistema de 
microgeração distribuída de energia, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Patos - PB, conforme especificações e 
condições contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

Data do Certame: 17/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 111336/23 
Número da Licitação: 11057/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Construção da CMEI Jardim Veneza em João Pessoa-PB 
Data do Certame: 04/12/2023 às 10:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 1.780.286,85 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 111348/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de sistema de 
microgeração distribuída de energia, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Patos - PB, conforme especificações e 
condições contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
Data do Certame: 17/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Documento TCE nº: 111360/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículos proposta n 
12012235000123001/2023MS, destinado a atender a demandas do 
fundo municipal de saude 
Data do Certame: 17/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Documento TCE nº: 111373/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículo ambulância tipo furgoneta, para simples 
remoção emenda n 192/2023 SEDAM/PB, destinado a atender a 
demandas do Fundo Municipal de Saúde de Sobrado 
Data do Certame: 17/11/2023 às 12:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 111383/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: O objeto desta licitação é a: Contratação de empresa para 
execução de obra de IMPLEMENTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM EM VIA URBANA NO MUNÍPIO 
DE TEIXEIRA/PB - TRECHO DA RUA MARIA DE LOURDES NUNES 
DE SOUZA NO BAIRRO NOVO CAIPIRA-PB, para atender CR. 
924846/2021, conforme especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 20/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES NO COMPLEXO 
ADMINISTRATIVO  
Valor Estimado: R$ 490.288,80 

 

Alteração de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 111331/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de sistema de 
microgeração distribuída de energia, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Patos - PB, conforme especificações e 
condições contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
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O jurisdicionado informou que houve a ANULAÇÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 111346/23. 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 111370/23 
Número da Licitação: 90017/2023 
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE 
CAMPINA GRANDE EM CARÁTER EMERGENCIAL. 
 
O jurisdicionado informou que houve a ANULAÇÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 111372/23. 
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